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Artigo 2.. A U. VF. - Unidade de Valor Fiscal do Município de Agudos. fica estipulada da
seguinte forma>

A rtigo .J~ O valor venal, por metro quadrado de área constru ída , para efeítos tributários,
à partir de I II de janeiro di' J.995. fica avaliado pelos SlOgui1J1lOS valores>

/7/,JJ par nr2
094,61 por nú
OJó.02 por 1112
026.30 por ", 2
009.58 por m2

J4.0Ópor m2
JO.20 por mJ
O-l.99por m2
02.28 por mJ
00.81por mJ
00.33 por ml

a) Fino ou Luxo RS.
b) Primeira RS.

á Médta /U.
d) Popular RS.
e} Económico RS.

a) Zona Especial /f.$.
b) [ ' Zona Urbana /U.
c) ]' lena Urbana _ JiJ.
d) 3 Q Zona Urbana :: R$.
e) 4°lona UrMlO :.:.: RS.
j) 511ZOTla Urbana RS.
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Artigo 5~ Fica concedido. desconto de J5% [quinze por cento). incidente sobre os va lores
cons tan tes dos artigos 3 11e 411desta lei. quI' servi rão de base para lançam ento do IPTU para
/ .995.

LEI N" 2.669 1JE 16 DE DEZEMBRO DE 199./
"FLlA PARAI/ETROS DE ATUALIZAÇÃO DAS
PLANTAS GENÉRiCAS DE VALORES DE TER·
RENOS E DE CONSTRUÇÃO PARA FINS TRi
BUTARiOS NO EXERCIClO DE / .995 E DA
OUTRAS PROf7DlNCL~S·.

a) de 01/01"5 à 31/01/95 fi ca fixada tom RS.JJ,82 (doze reais e oitenta e
dois cenra\'Os);
b) à partir de 01 de Fevereiro de 1.995 será atuulizada mensalmente de
ac ôrdo com a variação da Unidade Fiscal de Referéncta (V FIRJ. divulgada
para o respectivo mês ou o índice que vier substituí-la. ca ço seja extinta.

Artigo I" O Lnnç011,e1JlO e arrecadação dos tributos muntctpats. para o EXERCicIO DE
1.995. obedecerão os crit érios pevistos nesta /1';,

MARCO ANTONIO DA S/J. V,4 . Prefeito Municipal de Agudos. Estado de &lo Paulo. faz
saber. no uso de SUlU' atribuiç ões lega is. que a Câmara Municipal aprovou e ele Sfl1ld01ID I!

promulga a seguinte Lei>

A rtigo J~ Os valores dos terrenos jJ(lra efe ito tributário. à partir de JQde janeiro de 1.995.
fica avatiodo pelos seguintes valores. po r m 2 (metro quadrado) de área:-
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A rtigo 6~ Os valores vena ís territorial i' predia l, para efeitos tributários serão a tualizados
de acordo com o artigo l O. item "brdes ta I,;.

-... A rtigo 7" Os tributos municipais serão lançados lO", quan tidade de UVF - Unidade de
Valor Fiscal.

---



A rtigo 8.. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç ão. revogadas as disposições
em contrár io.

I ; \\
• PREFE~'PAl )

?SN§'ME~9~PRAÇA T1RADENTES, 650 - ex. P.07 • CEP 17 120-000 - AGUDOS SP

CGC 46137444/0001 -74

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

JOÃOPALEÓL
Secre

Prefeitura Municipal de Aguá . 16 de deumoro de 1994.

( ) \
MARCO~~A SIL VA

Prefeit • ÍíÍÍUcipal
I
\

Publicada e registrada na fortna da /ei- - --- '?'O-----,

~

-
"

----
---------
~

-------------~

--
--------------




